
 

 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 01/03/2024 

ás  17h00 min.  

 ABERTURA DA SESSÃO: 21/03/2024 ás 09h01min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 21/03/2024 ás 09h00min 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS. 

 

1- Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, 

bem como, a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 1 

termos e horários. 

 
2- Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pouso Alegre, por meio da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, sediada na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, nº 230, Bairro 

Mirante do Paraíso, na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37560-000, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 5.773 de 07 de dezembro de 2023 e demais 

legislações pertinentes estabelecidas neste Edital. 

 
2.1 O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das 

propostas comerciais. 

 
1. DO OBJETO 

 
 

1.1 O objeto do presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



 

 

 

 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

 
FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

556 PRÓPRIO 02.09.2092.0015.0451.0029.3.33.90.39.00 MANUTENÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE 

INFRAESTRUTURA - 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 

 
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar credenciados 

junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema eletrônico. 

 

3.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, conforme instruções nele contidas e ainda, junto ao 

Departamento de  Licitações da  Prefeitura de  Pouso Alegre, telefone  nº (35) 3449-4023  ou pelo  e-mail: 

licitapamg@gmail.com. 
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3.3. O Município de Pouso Alegre não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores 

para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do 

Portal Compras Público, provedor do sistema eletrônico. 

 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
mailto:licitapamg@gmail.com
http://www.gov.br/compras


 

 

 

 
 

4.1.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

 
4.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
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habilitação. 

 
 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

 
 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
 

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 
 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
 

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

 

 
 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
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4.13. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, conforme regulado pelo artigo 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

3 (três) dias úteis. 

 
5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 
5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 
 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
 

5.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 
5.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 
5.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 
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5.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
 

6.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 

 

 

 
 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6.10 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal 

do proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 

 
6.11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

 

 

 
 

de envio dessa documentação. 

 
 

6.12 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente 

identificado. 

 

6.13 A proposta deverá ser apresentada de acordo com: 

 
 

6.13.1 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente 

constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações 

constantes no presente Edital; 

 
6.13.2 O preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a 

vírgula; 

 
6.13.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro; 
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6.14 O número do item ofertado deverá corresponder com suas respectivas quantidades; 

 
 

6.15 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

 
 

6.16 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 

não prevista neste Edital; 

 
6.17 É vedada a cotação de preços diferenciados em razão de local de entrega ou em razão da forma e do local 

de acondicionamento ou qualquer outro motivo. 

 
6.18 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

 

 
 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 
7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
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7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo) 

 
7.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

 

 
 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
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de lances intermediários. 

 
 

7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 

 

 

 
 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
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faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 
 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

 

 
 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 
7.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 
7.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 
7.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.22.2.2. Empresas brasileiras; 

 
 

7.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
7.23.1. Negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 
7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 
7.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital, observado o disposto no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,   irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 

 

 
 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a 

ser indicado. 

 
8.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 
8.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
 

8.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
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financeira , poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
 

9.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

 
 

9.1.4 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 
9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
9.1.6.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação. 

 

9.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
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dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
 

9.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
9.1.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.1.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.1.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.1.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 



 

 

 

 
 

9.1.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 
9.1.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
9.1.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.1.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 
9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 

e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

 
e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 
9.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa aos 

tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

dentro do prazo de validade. 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 
f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, que deverá ser feita 

através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 12.440/2011, dentro do 
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prazo de validade. 

 
 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

 
I) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa; 

 
II) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 
9.3.1. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 

90 (noventa) dias da data de sua expedição. 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 



 

 

 

 
 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior 

a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 
b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos: 

 
 

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta econômica e 

financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 14.133/2021; ou 

 

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Prova de registro ou inscrição da licitante e dos seus responsáveis técnicos junto à entidade 

profissional competente (CREA) a que estiverem vinculados. 

 

b) Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 20 

trabalhos, contendo, no mínimo 01 (um) engenheiro civil – Registro no CREA – como Responsável 

Técnico. 

 
 

c)  A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feito por meio de cópia da 

carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que 

acompanhada de anuência deste, conforme jurisprudência do TCU. 

 

d) Nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais indicados pela licitante deverão 

participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

e) A Licitante deverá indicar os equipamentos adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, conforme lista abaixo, através de declaração em papel timbrado da empresa licitante. 

 

 
a. RETROESCAVADEIRA 

b. CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

c. MARTELETE PNEUMÁTICO 

d. FRESADORA DE ASFALTO 

e. VIBROACABADORA DE ASFALTO 



 

 

 

 
 

f. CAMINHÃO ESPARGIDOR 

g. ROLO PÉ DE CARNEIRO; 

h. ROLO DE CHAPA LISO; 

i. MOTONIVELADORA (PATROL); 

j. PLACA VIBRATÓRIA; 

k. TRATOR AGRÍCOLA COM GRADE; 

 
 

10.1 Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de capacidade técnica- 

operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

executou obra(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de 

capacidade técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo 

listados, conforme da Súmula 263 do TCU: 

 

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT. 
PERCENTUAL 

CORRESPONDENTE 

 

2.2 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO 

DE BASE E OU SUB-BASE COM 

PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE 

 

M³ 

 

 
3.500 

 

 
50% 

 

 
2.3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO 

DE BASE E OU SUB-BASE COM 

BRITA GRADUADA SIMPLES - 

EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE 

 

M³ 

 

 
7.000 

 

 
50% 

 

 
2.4 

IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DO 

MATERIAL BETUMINOSO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE DO 

MATERIAL BETUMINOSO) 

 

M² 

 

 
100.000 

 

 
50% 

 

 

2.5 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

(EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DO 

MATERIAL BETUMINOSO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE DO 

MATERIAL BETUMINOSO) 

 

 
M² 

 

 

200.000 

 

 

50% 

 

 

2.7 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE BINDER – 

EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

 
M³ 

 

 

3.000 

 

 

50% 

 

 

2.8 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

 
M³ 

 

 

5.000 

 

 

50% 
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10.2 Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto 

ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de 

maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 67, da Lei nº 14.133/2021 

 

ITEM SERVIÇOS 

2.2 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM PEDRA RACHÃO - 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

2.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM BRITA GRADUADA 

SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

2.4 
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

2.5 
PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

2.7 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

BINDER – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

2.8 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

 
10.3 Para fins de comprovação da capacidade técnico – operacional e capacidade técnico – profissional será 

aceito a soma de atestados desde que todos estejam de acordo com o disposto neste Termo de Referência, 

edital e seus anexos. 

As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações básicas: 

 
 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto da ata (tipo ou natureza do serviço); 

 Localização do serviço; 

 Serviços executados (discriminação e quantidades). 

 
Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas condições acima, não serão 

considerados pela Comissão de Licitação. 

Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão imprescindíveis à perfeita execução do 

objeto contratado, não havendo nenhuma exigência restritiva ou não previsto em lei ou na jurisprudência dos 

tribunais de contas. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 

11.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h00 (duas 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
 

11.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 

 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

 

 
 

12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
12.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 
12.4.2. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
24 

recebimento dos autos. 

 
 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico em que 

estará sendo realizada a sessão. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

 

 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
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interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 
15. DA GARANTIA 

 
 

15.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente. 

 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05(cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23, 

desde que: 



 

 

 

 
 

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
 

16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
 

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
16.5. Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23, o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, 

será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
16.6. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 
17. DOS PREÇOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS 

 
 

17.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 
 

17.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 

remuneração pela sua execução. 

 
17.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 
 

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a 
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justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato. 

 
17.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 

contrato e retribuição pelo Município de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo 

contratual. 

 
17.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser retardador ou 

impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suficiente 

para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 
1.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea econômica ordinária, 

devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou repactuação. 

 

17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
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preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 
 

17.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 

através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 
17.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 

constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada, 

podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações 

apuradas. 

 
17.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 
17.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

empresa contratada. 



 

 

 

 
 

17.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica do 

Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 

17.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não 

poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos 

preços vigentes. 

 
17.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do 

pedido de revisão. 

 
17.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente. 

 
 

17.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos 

pela contratada, serão sempre mantidos. 

 
17.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. 

Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que 

temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá 

o então registrado. 

 
17.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela contratada. 

 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
 

19.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do presente edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 

 
 

20.1. São aplicáveis as sanções previstas no neste edital. 
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20.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
 

21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
 

21.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

 
21.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata, conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
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relação ao licitante mais bem classificado. 

 
 

21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original, conforme artigo 18, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462/23. 

 
 

21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
21.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 
21.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
21.4. Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23, na hipótese de nenhum dos licitantes que 

aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 



 

 

 

 
 

21.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
21.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
22. DO PAGAMENTO 

 
 

22.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 
23. DOS PRAZOS 

 
 

23.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 
24. DO LOCAL DE ENTREGA 

 
 

24.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 
25. MODALIDADE 

 
 

25.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
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26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
26.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser realizadas por meio dos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp e ainda junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e- 

mail: licitapamg@gmail.com 

 
26.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da 

licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 
26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Alexandre Luciano de Oliveira 

 

 

 

 
 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
 

 

 

Pouso Alegre/MG, xx de xx de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS. 

1.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO: 

 
1.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, memorial descritivo e demais 

documentos anexos a este termo de referência. 

2. DOS PRAZOS: 

 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso de acordo com o art. 84 caput da Lei 14.133/21 e art. 22 do decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023. 

 

2.2. No caso de eventual contrato, a prorrogação do mesmo fará jus ao reajuste previsto no art. 92, §3º, e art. 33 

6º, inciso LVIII, da Lei 14.133/21, a contar da data da proposta. 

 
2.2.1. O reajuste contratual será feito com base no índice INCC. 

 
2.3. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

2.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período em caráter excepcional e com justificativa 

fundamentada que deverá passar pela análise da fiscalização da Contratante. 

2.4. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme Lei n° 

14.133/21, suas alterações e disposições contidas no Código Civil Brasileiro. É obrigatória a Anotação em 

diário de Obras para cada atraso que deverá ser justificado. 

2.5. Em caso de paralisação dos serviços por motivo imprevisível ou, ainda que previsível, inevitável, todos os 

prazos previstos no termo de referência, no edital e seus respectivos anexos, serão suspensos por autorização 

expressa da Contratante, mediante justificativa, e somente voltarão a correr após autorização da mesma. Nesta 

hipótese, os prazos serão retomados de onde pararam. 

2.6. A suspensão de prazos que trata este item não se aplica à realização dos pagamentos devidos à Contratada 

pelos serviços realizados até o momento da eventual paralisação, salvo se o motivo da paralisação ocorrer por 

imperícia, imprudência e/ou negligência da empresa contratada, ou nos casos previstos em lei. 



 

 

 

 
 

2.7. Reparar, corrigir, remover, trocar, e/ou refazer no todo ou em parte, o(s) produto(s) e/ou serviço(s) em que 

se verifiquem danos, falhas, vícios em decorrência do transporte e/ou modo de execução e/ou material 

empregado estranho ao estabelecido no edital e seus anexos, bem como providenciar a substituição e/ou 

reexecução dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente; 

2.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a data de entrega do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

3.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
3.1. As quantidades expressas nos documentos citados no item 1.1 são estimativas e representam a previsão da 

secretaria solicitante pelo período de 12 (doze) meses, todavia, a prestação dos serviços pela quantidade 

estimada será de acordo com a necessidade e conveniência do Município, mediante a expedição de ordem de 

serviços. 

 

3.2. Para o início da Execução dos Serviços faz-se obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, junto ao CREA, conforme institui a Lei nº 

6.496 de 1977, cumprindo todas as determinações legais pertinentes, em até 48 (quarenta e oito) horas após o 
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recebimento da Ordem de Serviços. 

 
3.3. Os serviços deverão obedecer às Legislações e Normas aplicáveis ou outras previamente acordadas. Se 

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO, 

considerados como obrigatórios, poderão ser adotadas outras normas desde que garanta a eficácia do serviço 

prestado. Na ausência ou omissão de normas nacionais, as normas internacionais poderão ser aplicáveis. 

3.3.1. Concomitante às determinações dispostas nas normas da ABNT, deve-se considerar as instruções 

normativas de órgãos vinculados às obras de pavimentação (DER/DNIT, etc). 

3.4. O não atendimento às Legislações e Normas é considerado prática infrativa, caracterizada por colocar no 

mercado produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes. 

3.5. A Contratada deverá seguir as planilhas orçamentárias, memorial descritivo (relatório técnico) e demais 

documentos anexos a este Termo de Referência e no Edital de Licitações. 

3.6. A CONTRATADA deverá elaborar DIÁRIO DE OBRAS que deverá permanecer em todos os locais 

onde houver prestação de serviços e mantê-lo sempre à disposição do CONTRATANTE. 

3.6.1. O Diário de Obras será parte integrante do processo de pagamento e controle dos serviços executados. 



 

 

 

 
 

3.7. Quaisquer tributos, despesas diretas ou indiretas incidentes sobre a execução do serviço, se omitidos na 

proposta, serão interpretados como já incluídos no preço, não sendo considerados pleitos de acréscimos após a 

abertura da mesma. 

3.8. A Contratada deverá apresentar o técnico de segurança do trabalho em até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

 
4.1. Executar os serviços objeto deste termo de referência, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios e obrigações constantes neste. 

4.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a entregar o(s) produto(s) e/ou 

executar o(s) serviço(s) conforme exigido no edital e em seus anexos; 

4.3. Obriga-se a Detentora a manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cumprimento do objeto e 

todos os tributos incidentes sobre este, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 35 

previstos em lei. 

 
4.5. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação, sem a prévia e 

expressa concordância do Órgão Gerenciador; 

4.6. Garantir a aplicação das Normas Regulamentadoras (NR) e seus anexos que definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e 

da população em geral, além de estabelecer requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 

trabalho na utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, 

comercialização, exposição e cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. 

4.7. Em caso de acidente(s) a DETENTORA deverá prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas, 

paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas ao acidente, e solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar 

da ocorrência, relatando o fato; 

4.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução da Ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 



 

 

 

 
 

4.9. Colocar à disposição do ÓRGÃO GERENCIADOR todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade dos bens e equipamentos utilizados na prestação dos serviços, permitindo a 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

4.10. A(s) execução de serviço(s) objeto desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega e/ou 

local de execução pelo fiscal nomeado no item 12 do termo de referência, sendo este(s) responsável(is) pela 

fiscalização. O acompanhamento por fiscal indicado pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos não exime a contratada de arcar com quaisquer ônus que eventualmente possa ocorrer, pelo uso de 

material estranho ao especificado ou execução inadequada, mão de obra imprópria ou método empregado em 

desacordo ao projeto executivo, bem como refazer os serviços que forem necessários, ficando sob inteira 

responsabilidade da contratada, todos os custos, seja de material e ou mão de obra, equipamento(s) e etc. 

 

4.11. Não havendo condições para a entrega do(s) produto(s) e/ou execução de serviço(s) por razões para as 

quais a contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que possam 

comprometer a qualidade do(s) produto(s) e/ou execução do(s) serviço(s), os motivos para a não realização 

do(s) serviço(s) será(ão) comunicados imediatamente e por escrito ao Contratante, e estes serão consignado(s) 

pelo(s) fiscal(is) no relatório que será parte integrante do processo de pagamento. 

4.12. Não havendo a entrega(s) do produto(s) e/ou a não execução do (s) serviço(s) pela empresa ou na 36 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente, pelo não atendimento das exigências especificadas no 

termo de referência e anexos, acarretará a aplicação de sanções à contratada, de acordo com o estabelecido no 

edital e seus anexos. 

4.13. Indicar preposto, aceito pela Administração Municipal de Pouso Alegre, para representá-lo durante a 

execução da ata. 

4.14. O local onde serão realizados os serviços deverá estar devidamente sinalizado em acordo com as normas 

vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores e terceiros. 

4.14.1. A detentora fica responsável pela sinalização e controle da segurança nos locais onde forem executadas 

as obras previstas, além de contar com o apoio da contratante quando houver necessidade de controle de 

trânsito e/ou interrupção de vias; 

4.15. A detentora deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização, 

(EPI e EPC). 

4.16. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da carroceria, placas identificadoras 

com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

4.17. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução da obra; 



 

 

 

 
 

4.18. A detentora se responsabilizará pela execução dos serviços, pela segurança e estabilidade dos serviços 

que realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico dos mesmos. 

4.19. A detentora se obriga a concluir, completa e satisfatoriamente o objeto da licitação, assumindo toda e 

qualquer responsabilidade técnica sobre a execução dos serviços nos termos do Art. 618, do Código Civil 

Brasileiro. 

4.20. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos 

da DETENTORA ou de quem em seu nome agir. 

4.21. Obter se necessário, as licenças prévias e de instalação relativamente às obras, e junto aos órgãos de meio 

ambiente, arcando com os respectivos custos e encargos. 

4.22. Após a conclusão da prestação dos serviços, as vias deverão ficar completamente livres de obstáculos e 

entulhos, assegurando dessa forma a livre circulação de pedestres e veículos. 

4.23. É de responsabilidade de a detentora arcar com o transporte e guarda de todo e quaisquer materiais, 

insumos e equipamentos para a prestação de serviços. 

4.24. Somente a detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.24.1. A inadimplência da detentora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da Ata nem restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

4.25. A DETENTORA se obriga a concluir, completa e satisfatoriamente o objeto desta contratação, 

assumindo toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução dos serviços. 

4.26. A detentora deverá fazer um relatório (Livro diário de Obras) para registro diário de todas as ocorrências 

dos serviços, mantendo-o sob guarda e anotados os serviços, mão de obra (número de funcionários e cargos) e 

materiais empregados, bem como qualquer fato referente à obra com assinaturas do fiscal da obra e da empresa 

contratada. 

4.27. Toda e qualquer alteração na aplicação dos produtos constantes a ata deverão ser imediatamente 

comunicados à fiscalização para as soluções devidas e/ou prévias aprovações de alterações necessárias. 

4.28. A detentora fica responsável pelo transporte dos funcionários até o local(is) da prestação de serviço. 

 
4.29. O controle de pesagem deverá ser realizado, quando solicitado pela fiscalização. 
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4.29.1. O controle de pesagem deverá ser realizado na fábrica de manilhas, localizada na – Rua João Inácio 

Raimundo, s/nº - Bairro São João no horário de 07:00 às 13:00 hs. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
5.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas discriminativas dos 

serviços executados, devidamente atestadas pelos fiscais técnicos e da ata. 

5.2. Comunicar imediatamente e por escrito a detentora quaisquer irregularidades apresentadas na prestação de 

serviços. 

5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata. As medições serão efetuadas por percentual de item 

concluído. 

5.4. Proporcionar todas as facilidades para que a detentora possa desempenhar seus serviços dentro das normas 

constantes em ata. 

 

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora, bem como 

disponibilizar os documentos que se fizerem necessários à prestação dos serviços. 

5.6. Comunicar, por escrito a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços, fixando   
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prazos para adequação. 

5.7. Assegurar acesso das pessoas credenciadas pela contratada as suas instalações, impedindo que pessoas não 

credenciadas intervenham no andamento dos serviços a serem prestados pela mesma. 

5.8. Para a garantia da execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR exigirá da empresa o controle 

tecnológico da execução dos serviços, tais como, sondagens das vias a ser pavimentadas, grau de compactação 

no proctor normal, resistência dos materiais empregados (concreto, guias e sarjetas, asfalto, etc), conforme 

normas da ABNT. 

5.8.1 O controle tecnológico da massa asfáltica, com respectivos agregados e mistura, deve estar em 

conformidade com a legislação vigente, sendo a contratada obrigada a comprovar seu enquadramento 

normativo com respectivos laudos laboratoriais e relatório de conferência da qualidade para cada ordem de 

serviço emitida pela Contratante. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
6.1. Prova de registro ou inscrição da licitante e dos seus responsáveis técnicos junto à entidade profissional 

competente (CREA) a que estiverem vinculados. 



 

 

 

 
 

6.2. Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo, no 

mínimo 01 (um) engenheiro civil – Registro no CREA – como Responsável Técnico. 

6.3. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feito por meio de cópia da 

carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de 

anuência deste, conforme jurisprudência do TCU. 

6.4. Nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais indicados pela licitante deverão participar 

dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

6.5. A Licitante deverá indicar os equipamentos adequados e disponíveis para arealização do objeto da 

licitação, conforme lista abaixo, através de declaração em papel timbrado da empresa licitante. 

l. RETROESCAVADEIRA 

m. CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

n. MARTELETE PNEUMÁTICO 

o. FRESADORA DE ASFALTO 

p. VIBROACABADORA DE ASFALTO 

q. CAMINHÃO ESPARGIDOR 

r. ROLO PÉ DE CARNEIRO; 

s. ROLO DE CHAPA LISO; 

t. MOTONIVELADORA (PATROL); 

u. PLACA VIBRATÓRIA; 

v. TRATOR AGRÍCOLA COM GRADE; 

 
 

6.6. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de capacidade técnica- 

operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

executou obra(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de 

capacidade técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo 

listados, conforme da Súmula 263 do TCU: 

 

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT. 
PERCENTUAL 

CORRESPONDENTE 

 
2.2 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

BASE E OU SUB-BASE COM PEDRA 

RACHÃO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE 

 
M³ 

 

3.500 

 

50% 
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2.3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

BASE E OU SUB-BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE 

 

M³ 

 

 
7.000 

 

 
50% 

 

 

2.4 

IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DO MATERIAL 

BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL 

BETUMINOSO) 

 

 
M² 

 

 

100.000 

 

 

50% 

 

 

2.5 

PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DO MATERIAL 

BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL 

BETUMINOSO) 

 

 
M² 

 

 

200.000 

 

 

50% 

 

 
 

2.7 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER – 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019 

 

 
M³ 

 

 
 

3.000 

 

 
 

50% 

 

 

2.8 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO,  CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

 
M³ 

 

 

5.000 

 

 

50% 

 

 

6.7. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), acompanhado(s) de Certidão(os) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto 

ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de 

maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso, II, do art. 67, c/c §1º, da Lei no 14.133/21: 

 

ITEM SERVIÇOS 

2.2 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM PEDRA RACHÃO - 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

2.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM BRITA GRADUADA 

SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

2.4 
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

2.5 
PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

2.7 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

BINDER – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
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2.8 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

 

6.7.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico – operacional e capacidade técnico – profissional será 

aceito a soma de atestados desde que todos estejam de acordo com o disposto neste Termo de Referência, 

edital e seus anexos. 

6.7.1. As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações básicas: 

 
 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto da ata (tipo ou natureza do serviço); 

 Localização do serviço; 

 Serviços executados (discriminação e quantidades). 

 
6.8. Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas condições acima, não 

serão considerados pela Comissão de Licitação. 

Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão imprescindíveis à perfeita execução do 

objeto contratado, não havendo nenhuma exigência restritiva ou não previsto em lei ou na jurisprudência dos 

tribunais de contas. 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S): 

 
7.1. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, em diversas vias públicas, 

definidas de acordo com futuras e eventuais necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
8.1. As despesas correspondentes a execução da presente ata correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

556 PRÓPRIO 02.09.2092.0015.0451.0029.3.3 

3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

INFRAESTRUTURA - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
9.1. Recebida a nota fiscal, a detentora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para realizar a liquidação, e o 

pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


 

 

 

 
 

9.1.2. Se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, o prazo poderá ser acrescido até que haja 

a regularização das mesmas. 

9.2. Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da documentação por parte da 

fiscalização. 

9.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicadas pelo contratado. 

9.3.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência. 

9.6. As planilhas orçamentárias de medição deverão ser fornecidas no tamanho A3 ou A4, sendo utilizadas as 

fontes “ARIAL” ou “TIMES NEW ROMAN”, com o tamanho mínimo da fonte “10”. 

9.7. A CONTRATADA deverá indicar nas medições e no relatório fotográfico o endereço em que o serviço 

fora executado, devendo este apontamento ser realizado em cada foto, e não de forma genérica, bem como o 

dia que corresponde à foto disposta em conformidade com IN 09/2003 – TCE-MG, devendo ser acompanhada 

da seguinte documentação: 

9.7.1 BOLETIM DE MEDIÇÃO; 

 
9.7.2. MEMÓRIAS DE CÁLCULO; 

 
9.7.3. DIÁRIO DE OBRAS; 

 
9.7.4. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO INDICANDO OS SERVIÇOS REALIZADOS; 

 
9.8. As medições devem corresponder ao período de 15 (quinze) dias, devendo ser entregues digital e 

fisicamente assinadas para o fiscal titular dos serviços. 

9.9. O relatório fotográfico deverá ser encaminhado com impressão colorida. 

 
9.10. Junto à medição original, deve ser encaminhada uma cópia de toda a medição e demais documentos 

correspondentes. 
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9.11. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

9.12. A CONTRATANTE fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras. 

9.12.1. A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal nº 5.706/2023, da Lei 

Federal nº 9.430/1996, da Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB nº 

2.145/2023, e eventuais posteriores alterações. 

10. DA GARANTIA: 

 
10.1. Por se tratar de um pregão sob o sistema de registro de preços, não será exigida do licitante vencedor 

nenhuma das garantias regulamentadas no art. 96 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 
11.1. É importante afirmar que a adoção da Licitação pelo Menor Preço Por Lote está em consonância com a 43 

jurisprudência do TCU. 

 

É sabido da prevalência da licitação por itens para cada parcela do objeto quando este é divisível. Todavia, 

consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, esta medida só se dá quando não se 

verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou implique em perda de economia de escala. É importante ter 

em mente que nem sempre a adjudicação por itens é sinônimo de vantagem. Tal como afirma Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, no Parecer no 2086/00, elaborado no Processo no 194/2000 do TCDF: 

Não é, pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo 

decisório [...] se, por exemplo, as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo 

assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico e a visão do 

conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo 

único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 

primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será́ 

avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido. 

Portanto, por esta se tratar de serviço de engenharia e com várias interferências, a adoção do MENOR PREÇO 

POR LOTE, é mais satisfatória do ponto de vista técnico, por manter a qualidade do empreendimento como 

um todo, na medida em que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. 

Com o maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, a maior interação entre as 

diferentes fases do empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma pré-estabelecido, na 

observância dos prazos, maior efetividade na fiscalização e concentração da garantia dos resultados. 



 

 

 

 
 

Ainda há de se considerar que serão vários serviços e obras prestadas de forma unificada, sendo possível 

maximizar a sinergia entre os serviços e demandas. Ademais, será concretizado o total do lote de modo que 

haverá um ganho em escala já que o aumento de quantitativos permite uma redução de preços a serem pagos 

pela Administração considerando-se um aumento de escala. 

12.0. MODELO DE GESTÃO DA ATA: 

 
12.1. A Fiscalização quanto a execução da ATA será efetuada por servidores do município, que deverão dispor 

de amplo acesso às informações e serviços que julgarem necessários. Serão os fiscais da(s) ata(s) firmado(s), 

de acordo com o art. 117 da Lei 14.133/2021, os servidores a seguir indicados: 

 

Rodrigo Teixeira de Oliveira 21.409 Fiscal Técnico Titular dos serviços 

Gerson Luiz do Nascimento 

Junior 

23.162  

Fiscal Técnico Suplente da Ata 

Jéssica Carvalho Costa 22.950 Fiscal Administrativo 

Faycon Crister Pereira Moraes 23.260 Gestora da Ata 

 
12.2. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

 
12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
12.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
12.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 
12.6. Após a assinatura da ATA ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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12.7. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

 
 

12.8. O fiscal técnico da ata acompanhará a entrega dos materiais, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
12.8.1. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento do contratual todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
12.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações para a 

correção da execução da ata, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

12.8.3. O fiscal técnico da ata informará ao gestor da ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
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adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
 

12.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
12.8.5. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

 
 

12.9. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
12.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 



 

 

 

 
 

Gestor da ata de RP 

 
 

12.11. O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do instrumento contratual para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
12.12. O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
12.13. O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

12.14. O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
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administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
12.15. O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
12.16. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

12.17. O gestor da Ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de finanças para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da 

Ata. 



 

 

 

 
 

13. DA MODALIDADE 

 
O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como a “modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto”. 

Justamente por ser dedicado à aquisição de bens e serviços comuns, o pregão possui rito simplificado para a 

licitação e, historicamente, sob a perspectiva estatística, é a modalidade mais utilizada no Brasil. 

A definição de bens e serviços comuns está prevista no inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021: 

 
“aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado” (repetiu-se a 

definição que é dada pela Lei nº 10.520/2002, Lei do Pregão). 

Feitas tais considerações, é importante realizar igualmente uma breve reflexão em relação às compras. 

Consoante redação contida no artigo 40, inciso II, as compras terão “processamento por meio de sistema de 

registro de preços, quando pertinente”. Noutros termos, estabeleceu-se ali que o sistema de registro de preços 

não se aplica a toda e qualquer compra, mas sempre em razão da “expectativa de consumo anual” – de acordo 

com o caput do mesmo artigo. 

Assim, depreende-se que o sistema de registro de preços deverá, sempre, ser utilizado para compras que se 

farão necessárias ao longo do exercício. Relembre-se que o artigo 84, ao estabelecer o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, delimita que sua vigência será de 1 (um) ano, passível de prorrogação por mais 1 (um) 

ano. Por óbvio que tal prorrogação deve ser feita somente após a demonstração efetiva de vantajosidade para a 

Administração, decorrente da aferição da compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados pelo 

mercado correlato. 

No objeto em tela, utilizado para a manutenção asfáltica, mostra-se impreciso o quantitativo a ser adquirido ao 

decorrer do ano, visto a impossibilidade se de prever quais/quantas vias serão desgastadas e, em consequência, 

necessitarão de um reparo para retornar ao estado inicial. Por conseguinte, reitera-se que os serviços serão 

realizados conforme demanda, por meio de vistorias diárias realizadas pela equipe de manutenção e 

conservação das vias. 

Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado, o objeto pode 

ser licitado, pela SRP visto que de adequa às hipóteses previstas na legislação. 

Vale ressaltar ainda as vantagens de se utilizar o sistema de registro de preços: independente de previsão 

orçamentária, isso porque não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se 

demonstrar a existência do recurso, apenas quanto á efetivação da compra. 
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Embora se tenha a relação de quantidades dos produtos a serem adquiridos, far-se-á a prestação de serviços de 

modo parcelado, mediante solicitação da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como não há a obrigatoriedade 

da contratação, a administração poderá efetivar a contratação somente quando houver a necessidade, uma vez 

que somente serão adquiridos os produtos em caso de disponibilidade financeira. 

Destacam-se ainda as peculiaridades do sistema de registro de preços: 

 
I. Não está a Administração obrigada a contratar o bem ou serviço registrado. 

 
 

II. A contratação somente ocorre se houver interesse do órgão/entidade; compromete-se o licitante a 

manter, durante o prazo de validade do registro; 

 
III. O preço registrado e a disponibilidade do produto, nos quantitativos máximos licitados; 

 
 

IV. Aperfeiçoa-se o fornecimento do objeto registrado por meio de instrumento Contratual (termo de 

contrato ou instrumento equivalente), observados o prazo de validade do registro e os quantitativos 

máximos; 

V. Previamente indicados na licitação, a Administração poderá realizar tantas contratações quantas se fizerem 

necessárias; 

 

 
No caso em tela, os serviços de recapeamento são realizados mediante a necessidade constatada pela fiscalizaçã 

do município. Dessa forma, evidencia-se a impossibilidade de levantar, com extrema precisão, o quantitativo a s 

considerado. Considera-se, pois, uma estimativa do que fora executado nos últimos meses. 

Com efeito, a modalidade de licitação na forma de pregão se mostra plausível e indicado para fins de contrataçã 

de serviços de engenharia comuns, cuja apresentação se enquadra no caso em tela. As medidas aqui previstas 

encontram-se fundamentadas nos princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da transparência, 

competitividade e principalmente o da economicidade. 

Da leitura das hipóteses citadas, justifica-se a adoção da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
14.1. Requisitos gerais 



 

 

 

 
 

14.1.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

14.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

14.2. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

 
14.2.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 
14.2.2. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de 

agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016 - Institui o Estatuto Nacional da Micro empresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, da Lei 

n° 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990; 

 

14.3. Requisitos de Sustentabilidade 

 
O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas pela Administração 49 

Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei nº14.133/21. 

 
a) Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade socioambiental adotada pelo 

órgão. 

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas vigentes. 

 
c) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o 

tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

d) Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto; 

14.4. Requisitos para cumprimento da ata: 

 
14.4.1. Para o início da Execução dos Serviços faz-se obrigatória a apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, junto ao CREA, conforme 

institui a Lei nº 6.496 de 1977, cumprindo todas as determinações legais pertinentes, em até 48 (quarenta e 

oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviços. 

14.4.2. Os serviços deverão obedecer às Legislações e Normas aplicáveis ou outras previamente acordadas. Se 

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO, 



 

 

 

 
 

considerados como obrigatórios, poderão ser adotadas outras normas desde que garanta a eficácia do serviço 

prestado. Na ausência ou omissão de normas nacionais, as normas internacionais poderão ser aplicáveis. 

14.4.3. Concomitante às determinações dispostas nas normas da ABNT, deve-se considerar as instruções 

normativas de órgãos vinculados às obras de pavimentação (DER/DNIT, etc). 

14.4.4. O não atendimento às Legislações e Normas é considerado prática infrativa, caracterizada por colocar 

no mercado produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes. 

14.4.5. A Contratada deverá seguir as planilhas orçamentárias, memorial descritivo (relatório técnico) e demais 

documentos anexos a este ETP. 

14.4.6. A Contratada deverá apresentar o técnico de segurança do trabalho em até 10 (dez) dias úteis, a contar 

da assinatura da ata. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

15.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
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tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
15.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

 
15.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 

 
15.1.6. Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou execução do Contrato; 

15.1.9. Fraudar Licitação; 

 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em 

conluio ou em desconformidade com a lei; 



 

 

 

 
 

15.1.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
15.1.12. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
15.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. Advertência; 

 
15.2.2. Multa; 

 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% do valor da ata. 

 
15.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 a multa será de 20% da ata. 

 
15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

51 



 

 

 

 
 

15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

15.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o art. 52 

158. §1º da lei 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O levantamento de mercado será baseado na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 07 de Julho de 2021, 

que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 



 

 

 

 
 

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

Ademais, o Decreto Municipal nº 5798/2024, que dispõe sobre procedimento para realização de pesquisa de 

preços em sede de licitação e contratação direta, também foi seguido. 

À luz do Decreto mencionado, serão utilizadas tabelas referenciais para a elaboração do orçamento. Neste tipo 

de contratação utilizam-se as tabelas SINAPI, SETOP e SUDECAP. 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou municipal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

17. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
Após análise das alternativas elencadas no Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a solução mais adequada 

é a contratação de empresa especializada para realização dos serviços de recapeamento asfáltico, já incluso a 

mão de obra, os insumos e os equipamentos. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Trata-se de serviço com grande disponibilidade no mercado, sem necessidade de peculiaridades técnicas para 

atingir seus fins. 

18. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
A substituição de pavimento e base nas vias urbanas do Município de Pouso Alegre é de suma importância, 

tendo em vista que as vias que compõem este Município são de intenso tráfego de veículos leves, caminhões e 

ônibus, ocasionando, por consequência, relevante desgaste na malha viária do município de forma constante. 

O melhoramento no sistema viário urbano oferece segurança para quem trafega, uma vez que o desgaste 

natural e ainda do tráfego constante de veículos pesados deterioram as vias. Os serviços de manutenção e 

recomposição asfáltica são extremamente necessários e de caráter contínuo, por se tratar de conservação e 

manutenção dos logradouros públicos. 

O asfaltamento das vias públicas mostra-se como condição indispensável para o bem-estar da população, uma 

vez que com este estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes de veículos e 
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eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos e pessoal que trabalham na 

manutenção e recuperação de logradouros. 

O recapeamento de vias públicas é de suma importância para toda população visto que por ela transitam 

diariamente um grande número de veículos e pessoas, de modo a promover agilidade no trânsito e maior 

qualidade de vida da população local. 

Tendo em vista a necessidade de dar continuidade nos serviços de recomposição e manutenção asfáltica, 

solicitamos abertura de procedimento licitatório para contratação de tais serviços. 

Os quantitativos foram estimados, tendo por base o volume de serviços executados nos últimos anos. Os 

serviços serão realizados conforme demanda, através de vistorias diárias realizadas pela equipe de manutenção 

e conservação de vias, bem como por meio de solicitações da população feita pelo site da prefeitura. 

Outrossim, deve-se destacar que as fortes chuvas no início do ano deterioraram muito o asfalto das vias 

urbanas. Por conta disso, houve um trabalho intensificado da Secretaria de Obras para recapear alguns dos 

bairros que foram mais atingidos pelos efeitos da chuva. 

Ressaltamos, ainda, que a presente licitação baliza-se pela legislação pertinente e pelos princípios 

constitucionais, visando atender o interesse público. 

Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alexandre Luciano de Oliveira 
 

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº........ 
 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediado na Rua dos Carijós, n° 45, bairro Centro, cadastrado junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21, neste ato 

representado pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos devidamente inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portadora da Cédula de 

Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria n° ....., de , publicada em ....., e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº ...., de ...., publicado em ....., nos termos da da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 , do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 , do Decreto Municipal 

nº 5599/2023 de 13 de março de 2023 , do Decreto municipal nº 5773 de 07 de dezembro de 2023, e as demais 

normas legais correlatas; em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 01/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 55 

pela empresa .............., inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 

de......, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º e 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº, 

respeitando os termos do Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 
 

1.1 O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 
1.2. O valor total da Ata é de R$ xxx (xxxxx), divididos conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Constituem-se participantes os seguintes órgãos: 



 

 

 

 
 

a) SECRETARIA DE INDRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

2.2. Não serão autorizadas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à data 

de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que demonstrado o preço vantajoso, de acordo com o disposto no art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 
3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Pouso Alegre não será 

obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
3.3 Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data base do orçamento estimado, qual seja na data xx/xx/2024 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.1.3. Sofrer sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes 

 
5.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

5.1.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

5.17 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação; 

5.1.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

5.1.8.1 Por razão de interesse público; 
 

5.1.8.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, a critério da Administração; ou 

 

5.1.8.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023; 

5.1.8.4 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.1.8.5 Por razões de interesse público; 
 

5.1.8.6 A pedido do prestador. 
 

Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do prestador aos 

órgãos participantes, se houver. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES 

 
 

6.1. A contratação com o prestador registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

Instrumento Contratual, conforme disposto na Lei no 14.133/2021 , e obedecidos os requisitos pertinentes do 

Decreto no DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão 

ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.3 O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
6.5. O órgão convocará a prestadora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho/assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 
6.6. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do prestador e aceita pela 

Administração. 

 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 

6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 58 

do contrato. 

 
6.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 
 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
 

7.1. Cada contrato firmado com o prestador terá vigência de 12 (doze) meses. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 
 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao 

equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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9.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 
 

11.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo II do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

12.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo II do edital. 

 
 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
13.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

 

13.2 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

 

13.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.2 Em caso de força maior , caso fortuito do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequência incalculáveis , eu inviabilizem a execução da ata tal como pactuado ,nos termos 

do art. 124,II da lei 14.133 de 2021. 

13.2.3 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2.4 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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13.2.5 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado; 

13.2.6 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 

compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

13.2.7 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado; 

13.2.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento 

da ata de registro de preços. 

13.2.9 Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual; 

13.2.10 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso; 

13.2.11 Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 

inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.12 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

obrigações contidas na ata,sob prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

13.2.13 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação; 

13.2.14 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.2.15 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 
13.2.15.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
13.2.15.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
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13.2.15.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

13.2.15.4 Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.2.16 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.2.7 ,13.2.8 e 13.2.9 e 13.2.10 .será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.17 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados: 

13.2.18.1 Por razão de interesse público; 

 
13.2.18.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 
13.2.18.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência 

e a proposta da empresa. 

 
 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE 

MARÇO DE 2023 , da Lei Complementar no 123/06, e da Lei no 14.133/2021, subsidiariamente. 

 
 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Pouso Alegre – MG, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

14.4. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

556 PRÓPRIO 02.09.2092.0015.0451.0029.3.33.90 
.39.00 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 

DE INFRAESTRUTURA - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 

Pouso Alegre, xx de xxxxx de 2024. 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DETENTORA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx /2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 
 

 

Aos......dias do mês de ....................................... do ano de 2023 (dois mil e vinte e dois), nesta cidade de Pouso 

Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediado na rua carijós, n°45.,Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21 neste ato representado 

pelos Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Sociais devidamente inscrito junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº     , portador da Cédula de Identidade RG n.º M 

...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em           e em conformidade com as atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em ..............;, denominado CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na ................. , no Município de 

................, Estado de .............., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ..................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 

representado pelo Sr. ............... portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de 62 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº ........... doravante denominada CONTRATADA, 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 01/2024, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como o Edital 

referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço emitida pela secretaria 

requisitante. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

556 PRÓPRIO 02.09.2092.0015.0451.0029.3.33.90 
.39.00 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 



 

 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
 

3.1 A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

3.2 Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Superintendência Municipal de Gestão de 

Recursos Materiais, situada na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, nº 230, Mirante do Paraíso, na cidade de 

Pouso Alegre – MG. 

3.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 ( doze) meses, contado de sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.4 Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme Lei nº 

14.133/21, suas alterações e disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 

3.5 Em caráter excepcional e na eventualidade de haver a determinação de algum prazo não previsto no Termo 

de Referência, em decorrência de algum imprevisto que possa surgir durante a execução da prestação de 

serviço e/ou contrato, este será determinado pela Contratante. 

3.6 Em caso de paralisação dos serviços por motivo imprevisível ou, ainda que previsível, inevitável, todos os 

prazos previstos no termo de referência, no edital e seus respectivos anexos, serão suspensos por autorização 

expressa da Contratante, mediante justificativa, e somente voltarão a correr após autorização da mesma. Nesta 

hipótese, os prazos serão retomados de onde pararam. 

3.7 A suspensão de prazos que trata este item não se aplica à realização dos pagamentos devidos à Contratada 

pelos serviços realizados até o momento da eventual paralisação, salvo se o motivo da paralisação ocorrer por 

imperícia, imprudência e/ou negligência da empresa contratada, ou nos casos previstos em lei. 

3.8 Reparar, corrigir, remover, trocar, e/ou refazer no todo ou em parte, o(s) produto(s) e/ou serviço(s) em que 

se verifiquem danos, falhas, vícios em decorrência do transporte e/ou modo de execução e/ou material 

empregado estranho ao estabelecido no edital e seus anexos, bem como providenciar a substituição e/ou 

reexecução dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente; 

3.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a data de entrega do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
4.1 O valor do presente Contrato é de R$ XXXXX(XXXXX),conforme proposta apresentada e tabela abaixo: 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 

5.1 Recebida a nota fiscal, a detentora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para realizar a liquidação, e o 

pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.2 Se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, o prazo poderá ser acrescido até que haja a 

regularização das mesmas. 

5.3 Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da documentação por parte da 

fiscalização. 

5.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicadas pelo contratado. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

5.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 64 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
5.7 O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência. 

5.8 As planilhas orçamentárias de medição deverão ser fornecidas no tamanho A3 ou A4, sendo utilizadas as 

fontes “ARIAL” ou “TIMES NEW ROMAN”, com o tamanho mínimo da fonte “10”. 

5.9 A CONTRATADA deverá indicar nas medições e no relatório fotográfico o endereço em que o serviço 

fora executado, devendo este apontamento ser realizado em cada foto, e não de forma genérica, bem como o 

dia que corresponde à foto disposta em conformidade com IN 09/2003 – TCE-MG, devendo ser acompanhada 

da seguinte documentação: 

 BOLETIM DE MEDIÇÃO; 

 MEMÓRIAS DE CÁLCULO; 

 DIÁRIO DE OBRAS; 

 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO INDICANDO OS SERVIÇOS REALIZADOS; 

 
 

5.10 As medições devem corresponder ao período de 15 (quinze) dias, devendo ser entregues digital e 

fisicamente assinadas para o fiscal titular dos serviços. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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5.11 O relatório fotográfico deverá ser encaminhado com impressão colorida. 

 
5.12 Junto à medição original, deve ser encaminhada uma cópia de toda a medição e demais documentos 

correspondentes. 

5.13 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

5.14 A CONTRATANTE fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras. 

5.15 A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal nº 5.706/2023, da Lei 

Federal nº 9.430/1996, da Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB nº 

2.145/2023, e eventuais posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado, em XX/XX/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
7.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas discriminativas dos 

serviços executados, devidamente atestadas pelos fiscais técnicos e da ata. 

7.2 Comunicar imediatamente e por escrito a detentora quaisquer irregularidades apresentadas na prestação de 

serviços. 

7.3 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata. As medições serão efetuadas por percentual de item 

concluído. 

7.4 Proporcionar todas as facilidades para que a detentora possa desempenhar seus serviços dentro das normas 

constantes em ata. 

7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora, bem como 

disponibilizar os documentos que se fizerem necessários à prestação dos serviços. 

 

7.6 Comunicar, por escrito a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços, fixando 

prazos para adequação. 

7.7 Assegurar acesso das pessoas credenciadas pela contratada as suas instalações, impedindo que pessoas não 
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credenciadas intervenham no andamento dos serviços a serem prestados pela mesma. 

7.8 Para a garantia da execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR exigirá da empresa o controle 

tecnológico da execução dos serviços, tais como, sondagens das vias a ser pavimentadas, grau de compactação 

no proctor normal, resistência dos materiais empregados (concreto, guias e sarjetas, asfalto, etc), conforme 

normas da ABNT. 

7.9 O controle tecnológico da massa asfáltica, com respectivos agregados e mistura, deve estar em 

conformidade com a legislação vigente, sendo a contratada obrigada a comprovar seu enquadramento 

normativo com respectivos laudos laboratoriais e relatório de conferência da qualidade para cada ordem de 

serviço emitida pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
 

8.1 Executar os serviços objeto deste termo de referência, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios e obrigações constantes neste. 

8.2 Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a entregar o(s) produto(s) e/ou 

executar o(s) serviço(s) conforme exigido no edital e em seus anexos; 

8.3 Obriga-se a Detentora a manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

 

 

 
 

8.4 Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cumprimento do objeto e 

todos os tributos incidentes sobre este, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

previstos em lei. 

8.5 Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação, sem a prévia e 

expressa concordância do Órgão Gerenciador; 

8.6 Garantir a aplicação das Normas Regulamentadoras (NR) e seus anexos que definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e 

da população em geral, além de estabelecer requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 

trabalho na utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, 

comercialização, exposição e cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. 

 

8.7 Em caso de acidente(s) a DETENTORA deverá prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas, 

paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas ao acidente, e solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar 

da ocorrência, relatando o fato; 

8.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
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da execução da Ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 
8.9 Colocar à disposição do ÓRGÃO GERENCIADOR todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade dos bens e equipamentos utilizados na prestação dos serviços, permitindo a 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

8.10 A(s) execução de serviço(s) objeto desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega e/ou 

local de execução pelo fiscal nomeado no item 12 do termo de referência, sendo este(s) responsável(is) pela 

fiscalização. O acompanhamento por fiscal indicado pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos não exime a contratada de arcar com quaisquer ônus que eventualmente possa ocorrer, pelo uso de 

material estranho ao especificado ou execução inadequada, mão de obra imprópria ou método empregado em 

desacordo ao projeto executivo, bem como refazer os serviços que forem necessários, ficando sob inteira 

responsabilidade da contratada, todos os custos, seja de material e ou mão de obra, equipamento(s) e etc. 

8.11 Não havendo condições para a entrega do(s) produto(s) e/ou execução de serviço(s) por razões para as 

quais a contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que possam 

comprometer a qualidade do(s) produto(s) e/ou execução do(s) serviço(s), os motivos para a não realização 

do(s) serviço(s) será(ão) comunicados imediatamente e por escrito ao Contratante, e estes serão consignado(s) 

pelo(s) fiscal(is) no relatório que será parte integrante do processo de pagamento. 



 

 

 

 
 

8.12 Não havendo a entrega(s) do produto(s) e/ou a não execução do (s) serviço(s) pela empresa ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente, pelo não atendimento das exigências especificadas no 

termo de referência e anexos, acarretará a aplicação de sanções à contratada, de acordo com o estabelecido no 

edital e seus anexos. 

8.13 Indicar preposto, aceito pela Administração Municipal de Pouso Alegre, para representá-lo durante a 

execução da ata. 

8.14 O local onde serão realizados os serviços deverá estar devidamente sinalizado em acordo com as normas 

vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores e terceiros. 

8.15 A detentora fica responsável pela sinalização e controle da segurança nos locais onde forem executadas as 

obras previstas, além de contar com o apoio da contratante quando houver necessidade de controle de trânsito 

e/ou interrupção de vias; 

 

8.16 A detentora deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização, 

(EPI e EPC). 

8.17 Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da carroceria, placas identificadoras 68 

com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

8.18 Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução da obra; 

 
8.19 A detentora se responsabilizará pela execução dos serviços, pela segurança e estabilidade dos serviços que 

realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico dos mesmos. 

8.20 A detentora se obriga a concluir, completa e satisfatoriamente o objeto da licitação, assumindo toda e 

qualquer responsabilidade técnica sobre a execução dos serviços nos termos do Art. 618, do Código Civil 

Brasileiro. 

8.21 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos 

da DETENTORA ou de quem em seu nome agir. 

8.22 Obter se necessário, as licenças prévias e de instalação relativamente às obras, e junto aos órgãos de meio 

ambiente, arcando com os respectivos custos e encargos. 

8.23 Após a conclusão da prestação dos serviços, as vias deverão ficar completamente livres de obstáculos e 

entulhos, assegurando dessa forma a livre circulação de pedestres e veículos. 

8.24 É de responsabilidade de a detentora arcar com o transporte e guarda de todo e quaisquer materiais, 

insumos e equipamentos para a prestação de serviços. 



 

 

 

 
 

8.25 Somente a detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

8.26 A inadimplência da detentora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da Ata nem restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

8.27 A DETENTORA se obriga a concluir, completa e satisfatoriamente o objeto desta contratação, assumindo 

toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução dos serviços. 

8.28 A detentora deverá fazer um relatório (Livro diário de Obras) para registro diário de todas as ocorrências 

dos serviços, mantendo-o sob guarda e anotados os serviços, mão de obra (número de funcionários e cargos) e 

materiais empregados, bem como qualquer fato referente à obra com assinaturas do fiscal da obra e da empresa 

contratada. 

8.29 Toda e qualquer alteração na aplicação dos produtos constantes a ata deverão ser imediatamente 

comunicados à fiscalização para as soluções devidas e/ou prévias aprovações de alterações necessárias. 

8.29 A detentora fica responsável pelo transporte dos funcionários até o local(is) da prestação de serviço. 

 
8.30 O controle de pesagem deverá ser realizado, quando solicitado pela fiscalização. 

 
8.31 O controle de pesagem deverá ser realizado na fábrica de manilhas, localizada na – Rua João Inácio 

Raimundo, s/nº - Bairro São João no horário de 07:00 às 13:00 hs. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

9.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.6. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou execução do Ata; 

9.1.9. Fraudar Licitação; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em 

conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.12. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do Ato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% do valor do Ato licitado 

9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8 a multa será de 15% do valor da Ato 

licitado. 
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9.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 
9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o art. 

158. §1º da lei 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



 

 

 

 
 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade 

de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido; 

 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
10.3.3. Indenizações e multas. 

 
10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, Decretos municipais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 
14.1. A Fiscalização dos serviços contratados será efetuada por servidores do município, que deverão dispor de 

amplo acesso às informações e serviços que julgarem necessários. Serão os fiscais do(s) contrato(s) firmado(s), 

de acordo com o art. 117 da Lei 14.133/2021, os servidores a seguir indicados: 

 

RODRIGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 21.409 FISCAL TÉCNICO TITULAR DOS SERVIÇOS 

GERSON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR 23.162 FISCAL TÉCNICO SUPLENTE DA ATA 

JÉSSICA CARVALHO COSTA 22.950 FISCAL ADMINISTRATIVO 

FAYCON CRISTER PEREIRA MORAES 23.260 GESTORA DA ATA 

 
14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
14.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
14.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
14.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 
14.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
14.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

 
 

14.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
14.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratual todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
14.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

 
14.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
14.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

 
14.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

 
 

14.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
14.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do contrato 

 
 

14.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento contratual para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

14.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
75 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
 

14.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
14.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
14.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
14.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 



 

 

 

 
 

14.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 
15.1. . Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, em diversas vias 

públicas, definidas de acordo as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 

 
16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 14.1333, de 01/04/2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 
17.1. A Contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros em nenhuma hipótese. 

 

17.2. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, o objeto central do contrato, inclusive dos itens 

para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados que 

comprovassem execução de serviço com características semelhantes. Para os demais serviços a subcontratação 76 

será admitida quando houver razões de ordem técnica que a justifique, mediante prévia aprovação do fiscal do 

contrato. 

17.3. As subcontratações, caso autorizadas pelo Contratante, deverão se dar preferencialmente, junto às 

empresas que se enquadrem na condição de ME/EPP, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006 e o art. 

4º da Lei nº 14.133/21. 

17.4. Na ausência de empresas nessas condições - ME/EPP, a subcontratação poderá se dar de forma ampla. 

 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – FORO 

 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Termo de Contrato; 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito. 

Pouso Alegre/MG, de xxxxxx de 2024 

 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 



 
PARECER JURÍDICO. AAE. 23/2024 

Pregão Eletrônico: 01/2024 

Processo administrativo nº: 05/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS. 

 
 

EMENTA: 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. PROCESSO 

LICITATÓRIO. LEI 14.133/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

FASE INTERNA. ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL. 

 
Nos termos da Portaria nº 3.978/2021, que delega competência para esta Assessoria em 

procedimentos licitatórios, o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, 

portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade 

competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

 
1 - Das Formalidades: 

 
 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser com- 

preendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo téc- 

nico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meiode termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii


 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exi- 

gidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de exe- 

cução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia 

de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais van- 

tajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obje- 

to;- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais comojustificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de mai- 

or relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econô- 

mico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das pro- 

postas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em con- 

sórcio; 

IX - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

X - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24


 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em 

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

 
De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências. 

 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 
Oportuno constar o enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União: 



 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 

fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo- 

se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
Consta nos autos o Documento de Formalização de Demanda, subscrito pelos Srs., Marcelo Yan 

de Castro – Equipe de Planejamento do DFP, Faycon Crister Pereira Moraes – Gestor da Ata, e Alexandre 

Luciano de Oliveira – Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (fls. 09-21); o Estudo Técnico 

Preliminar, subscrito pelos Srs., Marcelo Yan de Castro – Servidor Público, Rodrigo Teixeira de Oliveira – 

Gerente de Infraestrutura, e Alexandre Luciano de Oliveira – Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos (fls. 22-36); e a Solicitação de Abertura de Licitação, subscrita pelo Sr. Alexandre Luciano de 

Oliveira – Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (fls. 37-39). 

 
Consta nos autos a pesquisa de preços do objeto a ser licitado/Planilha Orçamentária: SINAPI, 

SETOP E SUDECAP (fls. 80-83); Composição I - Reperfilamento De Pavimento Com CBUQ, Comercial 

(Faixa D) (Execução, Incluindo Aplicação, Espalhamento E Compactação E Fornecimento De Material) (fls. 

84); Cronograma Físico-Financeiro (fls. 85); Composição do BDI (fls. 86); e Anotação de Responsabilidade 

Técnica (fls. 87); todos subscritos pelo Sr. Rodrigo Teixeira de Oliveira (04553998670). 

 
Seguindo em análise, identificamos Relatório Mercadológico, subscrito pelo Sr. Rodrigo 

Teixeira de Oliveira (04553998670) (fls. 88-89) e Termo de Despacho do Departamento de Compras, 

subscrito pela Sra. Maria Eliza dos Reis Pereira Moreira - matrícula nº 23.236-1 (fls. 97-100); com a 

finalidade de justificar a metodologia usada na pesquisa de preços/tabela apresentada, sem objeções 

identificadas por aqueles que subscreveram. 

 

Quanto aos aspectos orçamentários, nos termos do artigo 15 e ss. da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC 101/2000), consta nos autos a Declaração De Adequação Orçamentária E De Compatibilidade 

Com A Lei De Diretrizes Orçamentárias E Com O Plano Plurianual (fls. 92). Por se tratar de sistema de 

registro de preços, que não se exige sequer dotação orçamentária – recomenda-se que tais elementos, à luz do 

que dispõe a legislação, sejam anexadas aos autos no momento da requisição da compra, a Nota de Reserva 

de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, uma vez que aí haverá a geração de 



 
despesas. Nesse sentido, Marçal Justen Filho (2014, p. 203) aduz que: 

 
 

[...] É que, nesse caso, a licitação não gerará, necessariamente, uma certa 

contratação, mas propiciará a formação de uma espécie de cadastro de 

fornecedores. Na hipótese, haverá a contratação se e quando houver recursos 

disponíveis. Logo, a licitação para registro de preços não envolve a perspectiva 

imediata e determinada da realização de uma contratação. 

 
Consta também a Requisição ao Compras nº 19/2024 (fls. 90-91), Relatório Planilha de Preços 

nº 07/2024 (fls. 93-96) e Autorização Para A Abertura Do Processo Licitatório, subscrita pelo SGRM, Sr. 

Wellington Camargo Ramos (fls.191). 

 
No Termo de Referência (fls. 40-69) e Especificações Técnicas (fls. 71-79), para a licitude da 

competição, impende também que a definição do objeto corresponda às reais necessidades da Administração, 

evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe a esta Assessoria Jurídica avaliar as 

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico. 

 
O edital (e anexos) consta nas fls. 101-177. 

 
 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o Estudo Técnico Preliminar, a pesquisa 

mercadológica/Tabela Referencial, a previsão de dotação orçamentária, o Termo de Referência, a portaria 

de designação do pregoeiro e da equipe deapoio e a minuta do Edital. 

 
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontra-se devidamente ins- 

truído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para aten- 

dimento da necessidade pública, segundo a autoridade competente. 

 
E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, onde 

o objeto da contratação atenderá a demanda desta Administração. 



 
Ademais, registra-se a juntada do plano anual de contratações (fls. 181-188), através de 

Termo de Juntada de Documentos, subscrito pelo Sr. Rodrigo Rodrigues Pereira (fls. 189-190). Oportu- 

no constar a seguinte consideração do servidor que efetuou a juntada do citado documento. Vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ressaltamos que, em que pese não se tratar (aparentemente) de ato obrigatório para a realização do 

certame, uma vezque o inciso VII, do artigo 12, da NLLC, afere a (sensação de) facultatividade da elabo- 

ração do plano anual de contratações, o entendimento dessa Assessoria é de que trata-se de documento 

obrigatório. Além disso, fundamental salientar o que está contido no artigo 18 da Constituição Federal, 

segundo o qual os entes federados são autônomos no que tange à organização administrativa. Vejamos o 

que diz a lei 14.133/21: 

 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 



 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 
Contudo, como já dito, essa Assessoria entende ser fundamental a apresentação do referido do- 

cumento, pois, trará tranquilidade à autoridade ordenadora de despesas, no sentido de responsabilização no 

caso de atrasos não justificados na aquisição de matérias e na contratação de serviços. 

 
Concordo com Marçal Justen Filho. Verbis: 

 
 

1
9.3) A aparente facultatividade do PCA 

A redação legal induz à facultatividade da elaboração do PCA. Mas essa inter- 

pretação exige cautela. A utilização do vocábulo "poderão" não deve ser o crité- 

rio isolado para a interpretação. 

A interpretação mais adequada consiste em reconhecer a existência de um de- 

ver de elaborar o PCA, cujo atendimento será vinculado às circunstâncias e ca- 

racterísticas da realidade. Caberá ao regulamento dispor sobre as condições pa- 

ra a elaboração do PCA, inclusive determinando a sua implantação de modo 

progressivo e compulsório. 

 
Além do mais, o Sr. Prefeito Municipal se manifestou claramente através do Decreto nº 

5532/2022, nos seguintes termos. Verbis: 

 
Art. 2° Cada órgão ou entidade administrativa que realize ou venha realizar a 

contratação de bens e serviços deverão elaborar anualmente o respectivo Plano de 

Contratações Anual - PCA, contendo todos os itens que serão pretendidos no exer- 

cício subsequente. 

 
Art. 5º Até o dia 1° de maio do ano de elaboração do PCA, as unidades requisitan- 

tes deverão ter realizado a formação de demandas, acompanhadas das informa- 

1 
Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Revista dos Tribunais, 2021, pg 273. 



 
ções constantes do art. 4º e encaminharão à Superintendência de Gestão de Recur- 

sos Materiais. 

Art. 10. Na execução do Plano de Contratações Anual - PCA, a Superintendência 

Municipal de Gestão de Recursos Materiais ou setor de licitações do órgão ou en- 

tidade deverá observar se as demandas a ela encaminhadas constam da listagem 

do Plano vigente. 

 
Art. 11. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual - PCA, para que 

sejam licitadas, deverão ser encaminhadas à Superintendência de Gestão de Re- 

cursos Materiais ou Setor de licitações com a antecedência necessária para o 

cumprimento da data estimada no inciso VIII do art. 4º, acompanhadas da devida 

instrução processual, contendo: 

 
No Estudo Técnico Preliminar, no tópico DEMONSTRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

ANUAL (fls. 23-24), a autoridade competente destacou que: 

 
O Plano de Contratação Anual - PCA é um instrumento gerencial que permite especificar o detalhamento das ações em 

termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os 

programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). 

É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui para que o Orçamento Público cumpra com sua 

finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam 

orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e objetivos estratégicos de governo). 

Com efeito, a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, fez previsão de recursos para a obra objeto deste ETP, 

conforme demonstrado abaixo: 
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Seguindo em análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do Estudo Téc- 

nico Preliminar contêm elementos exigidos pelo inciso XIII, do artigo 6º, da Lei nº 14.133/2021, que as- 

sim determina: 



 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do con- 

trato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar es- 

ses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contra- 

to deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encer- 

ramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documentoseparado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 
 

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita 

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. Vejamos: 

 
Art. 18. [...] 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser re- 



 
solvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamen- 

to da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadasdas memó- 

rias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interde- 

pendências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativaspossíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por pre- 

servar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacio- 

nadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; VIII - justifica- 

tivas para o parcelamento ou não da contratação; IX - demonstrativo dos re- 

sultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamen- 

to dos recursos humanos,materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebra- 

ção do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitiga- 

doras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 
Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em consonância 

com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de lici- 

tações públicas. Ressalta-se que esta Assessoria não entra no mérito da área técnica do descritivo ou o- 



 
portunidade e conveniência da contratação pela autoridade competente. 

 
 

2. Da Minuta do Edital 

 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase in- 

terna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo trêsanexos, quais sejam: 

o Termo de Referência, a minuta da Ata de Registro de Preços e a minuta do Contrato. Diante do apre- 

sentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida obser- 

vância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

 
De largada, tem a minuta do contrato as cláusulas necessárias, de acordo com o artigo 92 e 

incisos da NLLC, senão vejamos: 

 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodi- 

cidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observa- 

ção e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 



 
funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econô- 

mico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quandoexigi- 

das, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação 

de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos míni- 

mos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as res- 

ponsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e su- 

as bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para con- 

versão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do con- 

trato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as con- 

dições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na con- 

tratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva decargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com defi- 

ciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 
 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se em consonância com as cláusulas mínimas devida- 

mente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, segundo a autori- 

dade competente, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

 
De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação 

para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita 



 
correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, conforme indicado pela auto- 

ridade competente, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usual- 

mente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021. 

 
Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja 

vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do artigo 

6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. RESSALTAMOS. Assim declarou a autoridade competente 

nas fls. 09 e 61 dos autos. 

 
Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o menor preço e o modo de disputa a- 

berto, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo legislador. 

 
Ainda no tocante ao critério de julgamento, a agregação de itens em grupo para julgamento da 

proposta pelo menor preço global do grupo (LOTE) pode vir a comprometer a seleção da proposta 

efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros. 

Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, 

que disciplina o Sistema de Registro de Preços: 

 
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 

promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 

econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação 

posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

entidade. 

 
De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a serem 

pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos. 



 
Identificamos justificativa da autoridade competente acerca do critério de julgamento na 

cláusula 11 do Termo de Referência, contudo, recomendamos reanálise. 

 
A minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Comple- 

mentar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em comento –cláusula 

4.5 do edital. 

 
 

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as publicações 

do Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), nos veículose meios exigidos em lei, com fulcro 

no artigo 174 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 

 
Quanto à habilitação jurídica (9.2), fiscal, trabalhista (9.3) e Técnica (10), o edital atende os 

critérios previstos na Legislação, não trazendo nenhuma exigência não prevista em lei, conforme dispõe o 

artigo 65 e ss. da Lei 14.133/21. 

 
Quanto às exigências de capacidade técnico-operacional e profissional, o artigo 67, §1º da Lei 

14.133/21 restringe a exigência de atestados às parcelas de maior relevância (ou valor significativo do objeto 

da licitação). Tais parcelas devem representar no mínimo 4% do valor total estimado da contratação. A 

prova das parcelas mais relevantes é admitida através de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

das parcelas de maior relevância, segundo o artigo 67, §2º da mesma lei. Mas, observe mais, que estas 

exigências são indispensáveis nas licitações de obras e serviços de engenharia, conforme previsto no artigo 

67, §3º da Lei 14.133/21, primeira parte. Há precedentes: 

 
[...]O edital da licitação não pode conter exigências de habilitação técnica que não guardem 

correspondência com o regramento próprio da atividade demandada, sob pena de criar restrição arbitrária 

e indevida à participação de potenciais interessados. (TCU. Acórdão 1452/2015-Plenário. Relator: 

MARCOS BEMQUERER Publicado: Informativo de Licitações e Contratos nº 246 de 30/06/2015 e Boletim 

de Jurisprudência nº 86 de 29/06/2015) 

 
E ainda: 

 
 

É irregular a delimitação pelo edital de tipologia específica de obras para fins de comprovação 



 
de capacidade técnica de licitante, devendo ser admitida a apresentação de atestados que demonstrem a 

realização de empreendimentos de natureza similar ao objeto licitado, sob pena de ficar configurada restrição 

à competitividade. (TCU. Acórdão 1585/2015-Plenário. Relator: ANDRÉ DE CARVALHO. Publicado: 

Boletim de Jurisprudência nº 88 de 13/07/2015) 

 
A exigência de atestados de capacidade técnica foi sumulada pelo TCU. Observe: 

 
 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 

exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado. (TCU. SÚMULA TCU 263) 

 
Registre-se ainda que a exigência de quantitativos em atestados restringe a competição. Por isto 

a lei a obriga apenas para obras e serviços de engenharia, para as parcelas mais relevantes e nos limites ali 

evidenciados. 

 
No edital, nas fls. 123, consta a seguinte justificativa acerca das exigências quanto das 

capacidades técnicas. Vejamos: 

 
Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão imprescindíveis à 

perfeita execução do objeto contratado, não havendo nenhuma exigência restritiva ou não previsto em lei ou 

na jurisprudência dos tribunais de contas. 

 
Enfim, enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência 

anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante 

reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

 
A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de 

engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se entenda indispensável à garantia do 

adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário 

especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência 

anterior, e por meio de qual(is) profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento 



 
da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela 

claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos 

casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável 

indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme 

art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Impreterível que a autoridade competente junto à sua equipe técnica avalie tais exigências, 

considerando os parâmetros legais colocados anteriormente. Recomendamos reavaliação. 

 
Quanto à qualificação econômico-financeira (9.4), o edital atende ao estabelecido nos termos do 

artigo 69 da Lei 14.133/93. 

 
A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

 
Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de 

licitação e dos seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital 

no Diário Oficial da União, conforme determinam os artigos 54, caput e §1º, e artigo 94 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, 

§3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

3 – Conclusão 

 
 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual 

conclui-se pela aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a observância 



 
das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme 

determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea a da Lei nº14.133/2021, e desde que atendidas as recomenda- 

ções indicadas neste parecer. 

 

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito, oportunidade e conveniência do pedido, 

constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e 

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, também a análise sobre a cotação de 

preços/tabela referencial e/ou documentação técnica juntada, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

 
É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Pouso Alegre/MG, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Newton Luís Oliveira Schmidt 

Assessor 

OAB/MG nº 88.292 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

Obra: Serviços de recomposição e manutenção asfáltica de vias do 

Município (RECAP 2024) 

Local: Vias públicas no município de Pouso Alegre/MG. 
 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, especificar serviços e definir 

padrões necessários para execução da obra acima, conforme a seguir: 

I - Considerações: 

 
1.1 – As especificações destinam-se a definir perfeitamente todos os materiais e 

serviços a serem executados. 

1.2 - A obra será executada de acordo com as determinações da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, planilha de custo, especificações técnicas e 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e de órgãos 

vinculados a obras de pavimentação (DER/DNIT). 

1.3 – A obra está prevista para um período de execução de 01 (um) ano. 

 
1.4 – A CONTRATADA deverá obrigatoriamente providenciar junto às 

concessionárias prestadoras de serviços públicos, órgãos competentes, os 

registros, projetos, e autorizações regulamentares e pertinentes, necessárias aos 

serviços de que trata o presente Contrato, responsabilizando pela solidez das 

benfeitorias existentes; 

1.5 - Para a garantia da execução dos serviços, a contratante, poderá exigir da 

empresa o controle tecnológico da execução dos serviços, tais como, sondagens 

das vias a ser pavimentadas, grau de compactação no proctor normal, resistência 

dos materiais empregados (concreto, guias e sarjetas, asfalto, etc...) conforme 

normas da ABNT considerando, entretanto, que o maior volume dos serviços se 

refere a usinagem e aplicação do concreto betuminoso usinado a quente, será 

exigido sempre o controle deste material dentro das especificações pertinentes, 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

inclusive com relatórios que deverão ser apresentados juntos com cada medição. 

a não apresentação destes, sujeita a empresa o não recebimento da 

medição/fatura pela prefeitura. os custos destes serão de total responsabilidade 

da empresa contratada. 

1.6 – A empresa deverá fazer um relatório (Livro Diário de Obras) para o registro 

diário de todas as ocorrências da obra, mantendo-o sob guarda e anotado os 

serviços, mão de obra (número de funcionários e cargos) e materiais 

empregados, e também qualquer fato referente à obra com assinaturas do fiscal e 

da empresa contratada. 

II - Serviços: 

 
1 – ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO, FRESAGEM E TRANSPORTE 

 
1.1 – ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 1ª 

CATEGORIA 

Poderá ocorrer necessidade de substituição e acerto de camada de suporte 

deteriorada e profunda, através de uso de equipamento retroescavadeira até 

ponto determinado pela fiscalização, sendo que o material será removido para 

área de bota-fora. 

 
1.2 – DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM EQUIPAMENTO 

PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

A demolição da parcela do pavimento comprometido e identificado pela 

fiscalização, deverá ser substituído com requadramento através do uso de 

equipamento mecânico tipo martelete pneumático ou também manualmente, afim 

de definir e preparar caixa para aplicação do remendo asfáltico. 

Em casos previamente identificados e para preservação do pavimento em bom 

estado, poderá haver necessidade de corte do pavimento com uso de 

equipamento tipo serra circular apropriada para o serviço. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1.3 – DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO 
 

Quando necessário, os dispositivos de drenagem superficial conhecidos como 

sarjeta, deverão ser demolidos de maneira a manter a integralidade, o quanto 

possível, dos dispositivos e áreas anexas. Todo o material de entulho deverá 

devidamente removido. 

1.4 e 1.5 – FRESAGEM ATÉ 5CM E 5 a 10 CM 

 
 

Pavimentos com boa qualidade de suporte e capa asfáltica irregular sofrerão 

trabalhos de fresagem com equipamento apropriado e descarga sobre caminhão 

acompanhando esteira. A fiscalização definirá a seu critério prévio a espessura da 

fresagem, podendo esta variar de 5 (cinco) a 10 (dez) centímetros. 

Todo o material proveniente deste trabalho será transportado para fora da via com 

estocagem em local definido pela fiscalização. 

1.6 – CORTE MECAN. C/ SERRA CIRCULAR EM CONCRETO/ASFALTO 

 
Realizar cortes no asfalto para que o mesmo fique com as medidas exatas. 

 
1.7 – CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 

Todo material proveniente dos trabalhos de demolição e que não forem 

reaproveitados, fresagem material de base, sub-base, binder e capa deverão 

sofrer carga mecânica e transportada para área de bota-fora ou a um local 

indicado pela prefeitura, onde sofrerá descarga e espalhamento. O transporte em 

segurança destes materiais deverá atender as normas pertinentes do código de 

posturas do município. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Também todo material de base, sub-base, binder e capa deverão sofrer carga 

mecânica e transportada à área da obra para aplicação, onde sofrerá descarga e 

espalhamento. O transporte em segurança destes materiais deverá atender as 

normas pertinentes do código de posturas do município. 

1.8 – TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Todo material proveniente dos trabalhos de demolição e que não forem 

reaproveitados e fresagem deverão sofrer carga mecânica e transportada para 

área de bota-fora ou a um local indicado pela prefeitura, onde sofrerá descarga e 

espalhamento. O transporte em segurança destes materiais deverá atender as 

normas pertinentes do código de posturas do município. 

Também todo material de base, sub-base, binder e capa deverão sofrer carga 

mecânica e transportada à área da obra para aplicação, onde sofrerá descarga e 

espalhamento. O transporte em segurança destes materiais deverá atender as 

normas pertinentes do código de posturas do município. 

1.9 – TRANSPORTE DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. 

DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE DE 15,10 A 20,00 KM (VOLUME 

COMPACTADO) 

Todo concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) deverá ser carregado sobre 

caminhões devidamente adaptados para este fim sob responsabilidade da 

contratada. 

2.0 – PAVIMENTAÇÃO 

 
2.1 – REFORÇO DE SUB-LEITO 

 
Caso a base ofereça condições melhores de aproveitamento, receberá trabalhos 

de regularização e compactação condizentes com o trato do sub-leito para 

conformação final do pavimento. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.2 e 2.3 – SUB-BASE E BASE DE SOLO ESTABILIZADA 

GRANULOMETRICAMENTE 

A sub-base deverá ser executada com pedra rachão e seu travamento deverá ser 

feito com BGS (Brita Graduada Simples). A base será executada com BGS (Brita 

Graduada Simples) e tanto a altura da base e sub-base deverá ser definido “in 

loco” com a fiscalização da Prefeitura de Pouso Alegre, porém atendendo ao 

disposto nas especificações de serviços DNER-ES-P 10.71. 

O material a ser empregado na sub-base e base deverá possuir índice de suporte 

Califórnia (ISC) de no mínimo 60% (Sessenta por cento) e expansão de no 

Máximo 0,5% (meio por cento) determinado pela energia do método DNER-ME- 

48-64 (Proctor intermediário). 

2.4 – IMPRIMAÇÃO 

 
Execução de imprimação com material betuminoso, incluindo fornecimento e 

transporte do material betuminoso (CM-30) dentro do canteiro de obras. 

A distribuição do ligante será feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a 

aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 

2.5 – PINTURA DE LIGAÇÃO 

 
Execução de pintura de ligação com material betuminoso, incluindo 

fornecimento e transporte do material betuminoso dentro do canteiro de obras. 

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material 

betuminoso (RR-2C) sobre a superfície de regularização, antes da execução 

de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este 

revestimento e a camada subjacente. 

A distribuição do ligante será feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a 

aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.6 - REPERFILAMENTO DE PAVIMENTO COM CBUQ (APLICAÇÃO COM 

MOTONIVELADORA, INCLUI O FORNECIMENTO DA MASSA) 

Consiste na aplicação de uma nova camada de asfalto para nivelar e corrigir 

defeitos na via – corrigindo defeitos e dando uniformidade. Essa camada 

serve como base para a camada final e vai sendo assentada (corrigida) com o 

trânsito diário de veículos 

2.7 E 2.8 – EXECUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO (CBUQ) 

 
Execução de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) com material 

betuminoso, incluindo fornecimento dos agregados e transporte do material 

betuminoso dentro do canteiro de obras, exclusive transporte até os locais a 

serem aplicados. 

Este revestimento será aplicado sobre o pavimento devidamente pintado com 

material betuminoso. 

A distribuição do Concreto Asfáltico será feita por máquinas acabadoras. Após a 

distribuição do concreto asfáltico terá inicio a rolagem. Como norma geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso (em média 170º). 

Serão empregados rolos de pneus de pressão variável, iniciando-se a rolagem, 

com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo 

compactada, e consequentemente, suportar pressões mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compressão começará sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada 

passada do rolo será recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da largura 

rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em 

que seja atingida a compressão especificada. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém-rolado. As rodas do rolo metálico serão umedecidas adequadamente, de 

modo a evitar a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumático serão, no 

inicio da rolagem, ser levemente untadas com óleo queimado, com a mesma 

finalidade. 

A espessura final da camada de rolamento compactada será estabelecida pela 

fiscalização podendo variar em função da espessura da fresagem e outros locais 

recuperados. 

O Transporte do material betuminoso será feito através de caminhões tipo 

basculante com caçambas metálicas robustas, limpas e protegidos por lonas 

adequadas ao condicionamento e conservação do produto. 

3 - DRENAGEM SUPERFICIAL E ALTEAMENTO DE POÇOS DE VISTA 

 
3.1 - GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, PRÉMOLDADA, 

MFC-01 PADRÃO DEER-MG, DIMENSÕES (12X16,7X35)CM, EXCLUSIVE 

SARJETA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

As guias novas deverão ser pré-moldadas em concreto com resistência igual 

ou superior a 20 MPa, faces perfeitas e assentadas em vala regularizada 

manualmente, seguida de rejuntamento com argamassa de cimento e areia 

1:3. 

3.2 - SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), TIPO 1, COM FCK 15 MPA, 

LARGURA DE 50CM COM INCLINAÇÃO DE 3%, ESP. 7CM, PADRÃO DEER- 

MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILAOMENTO E 

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

A substituição dos dispositivos de drenagem tipo sarjeta se dará após a 

definição previa da fiscalização, seguidos de preparo de caixa decorrente dos 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

trabalhos de demolição ou em locais preparados para este fim. Será 

executada em concreto de resistência característica igual ou superior a 15 

MPa, com traço 1:2,5:3 em cimento, areia e brita 01. O mesmo  material 

deverá ser usado no rejuntamento junto às peças circunvizinhas do pavimento 

para o devido acabamento e ou com argamassa de cimento e areia, quando 

necessário. A largura das sarjetas seguirá o padrão existente na via. 

3.3 - EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_06/2016 

A substituição dos dispositivos de drenagem tipo sarjetão se dará após a 

definição previa da fiscalização, seguidos de preparo de caixa decorrente dos 

trabalhos de demolição ou em locais preparados para este fim. Será 

executada em concreto de resistência característica igual ou superior a 15 

MPa, com traço 1:2,5:3 em cimento, areia e brita 01. O mesmo  material 

deverá ser usado no rejuntamento junto às peças circunvizinhas do pavimento 

para o devido acabamento e ou com argamassa de cimento e areia, quando 

necessário. A largura das sarjetas seguirá o padrão existente na via. 

 
 

3.4 - REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO DE 

CONCRETO COM REAPROVEITAMENTO 

Os meio-fios de concreto pré-moldados retirados e deverão ser recolocados 

nas bordas da pista. As guias serão com peças de meio-fio assentadas sobre 

coxim de areia, rejuntadas com argamassa de cimento e areia média. 

 
 

3.5 - ALTEAMENTO DE TAMPÃO DE PV EM ATE 20 CM 

 
O serviço será executado por unidade pela altura de até 20 centímetros. 



_ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 
 

Sinalização / Segurança: 

 A empresa contratada ficará responsável pela sinalização e controle da 

segurança nos locais onde forem executadas as obras previstas, além de 

contar com o apoio da contratante quando houver necessidade de controle 

de transito e/ou interrupção de vias; 

 Todos os funcionários contratados deverão atender as exigências e 

normas de segurança com uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e prevenção de acidentes; 

 Toda e qualquer alteração na aplicação dos produtos constantes em 

contrato deverão ser imediatamente comunicados a fiscalização para as 

soluções devidas e/ou prévias aprovações de alterações necessárias. 

 

 
Sem mais, 

 

Pouso Alegre, 05 de Fevereiro de 2024. 
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ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO COMPOSIÇÃO I UNID. QUANT. 
PREÇO UNIT 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

2.6 

 REPERFILAMENTO DE PAVIMENTO COM CBUQ, COMERCIAL (FAIXA D) (EXECUÇÃO, INCLUINDO APLICAÇÃO, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MATERIAL) 

 

M3 

   

 
 

 
2.6.1 

 
 

 
SETOP AGO/23 

 
 

 
RO-41207 

 
 

Reperfilamento de pavimento (para CBUQ e pré-misturado a frio) (Aplicação com motoniveladora, exclui o fornecimento da massa) 

 
 

TON. 

 
 

2,4 

 
 

18,05 

 
 

43,32 

 
 

 

2.6.2 

 
 

 
SETOP AGO/23 

 
 

 

RO-44505 

 

Usinagem de CBUQ para tapa buraco (Execução, incluindo fornecimento 

e transporte dos agregados e do material betuminoso) 

 
 

M3 

 
 

1,0 

 
 

951,20 

 
 

951,20 

   Total Geral 994,52 
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OBRA: Serviços de recomposição e manutenção asfáltica de vias do Município de Pouso Alegre - MG (RECAP 2024) 

Base de Preços: SINAPI DEZ/23, SETOP AGO/23 E SUDECAP OUT/23 

Planilha Orçamentária Data: 05/02/2024 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
FONTE 

 
SERVIÇOS 

 
UNID. 

 

QUANT. A 

EXECUTAR 

 

PREÇO UNIT. 

SEM BDI 

PREÇO UNIT. 

COM BDI 

24,23% 

 

PREÇO A 

EXECUTAR SEM BDI 

 

PREÇO A EXECUTAR 

COM BDI 24,23% 

 
1 

   
ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO, FRESAGEM E TRANSPORTE 

    
4.878.590,50 

 
6.061.620,00 

 
 
 

1.1 

 
 
 

ED-51105 

 
 
 

SETOP - AGO/23 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, 

INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E DESCARGA 

 
 
 

M3 

 
 
 

15.000,00 

 
 
 

8,25 

 
 
 

10,25 

 
 
 

123.750,00 

 
 
 

153.750,00 

 
 
 
 
 

1.2 

 
 
 
 
 

ED-48492 

 
 
 
 
 

SETOP - AGO/23 

 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO, 

COM EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

 
 
 
 
 

M2 

 
 
 
 
 

20.000,00 

 
 
 
 
 

9,21 

 
 
 
 
 

11,44 

 
 
 
 
 

184.200,00 

 
 
 
 
 

228.800,00 

 
 
 
 

1.3 

 
 
 
 

ED-48507 

 
 
 
 

SETOP - AGO/23 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE SARJETA OU SARJETÃO DE 

CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO 

 
 
 
 

M2 

 
 
 
 

2.000,00 

 
 
 
 

10,30 

 
 
 
 

12,80 

 
 
 
 

20.600,00 

 
 
 
 

25.600,00 

 
 
 

1.4 

 
 
 

20.20.01 

 
 
 

SUDECAP - OUT/23 

 

 
FRESAGEM ATE 5,0 CM 

 
 
 

M2 

 
 
 

70.000,00 

 
 
 

17,18 

 
 
 

21,34 

 
 
 

1.202.600,00 

 
 
 

1.493.800,00 

 
 
 

1.5 

 
 
 

20.20.02 

 
 
 

SUDECAP - OUT/23 

 

 
FRESAGEM DE 5 A 10 CM 

 
 
 

M2 

 
 
 

10.000,00 

 
 
 

21,42 

 
 
 

26,61 

 
 
 

214.200,00 

 
 
 

266.100,00 

 
 
 

1.6 

 
 
 

02.12.01 

 
 
 

SUDECAP - OUT/23 

 

CORTE MECAN. C/ SERRA CIRCULAR EM 

CONCRETO/ASFALTO 

 
 
 

M 

 
 
 

20.000,00 

 
 
 

2,13 

 
 
 

2,65 

 
 
 

42.600,00 

 
 
 

53.000,00 

 
 
 
 

 
1.7 

 
 
 
 

 
100981 

 
 
 
 

 
SINAPI - DEZ/23 

 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 
 
 
 

 
M3 

 
 
 
 

 
88.650,00 

 
 
 
 

 
9,62 

 
 
 
 

 
11,95 

 
 
 
 

 
852.813,00 

 
 
 
 

 
1.059.367,50 



 

 
 

 
1.8 

 
 
 

RO-41346 

 
 
 

SETOP - AGO/23 

 
 

TRANSPORTE DE AGREGADOS PARA CONSERVAÇÃO. 

DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE DE 10,10 A 15,00 KM 

 
 
 

M3XKM 

 
 
 

958.500,00 

 
 
 

1,44 

 
 
 

1,79 

 
 
 

1.380.240,00 

 
 
 

1.715.715,00 

 
 
 

 
1.9 

 
 
 

 
RO-14032 

 
 
 

 
SETOP - AGO/23 

 
TRANSPORTE DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE DE 10,10 A 

15,00 KM (VOLUME COMPACTADO) 

 
 
 

 
M3XKM 

 
 
 

 
371.250,00 

 
 
 

 
2,31 

 
 
 

 
2,87 

 
 
 

 
857.587,50 

 
 
 

 
1.065.487,50 

 
2 

   
PAVIMENTAÇÃO 

     
35.488.640,00 

 
44.089.175,00 

 
 
 

2.1 

 
 
 

 

RO-41093 

 
 
 

 

SETOP - AGO/23 

REFORÇO DO SUB-LEITO (EXECUÇÃO, INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO, CARGA, DESCARGA, HOMOGENIZAÇÃO, 

UMIDECIMENTO, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DO 

MATERIAL) 

 
 
 

 

M3 

 
 
 

 

48.000,00 

 
 
 

 

17,05 

 
 
 

 

21,18 

 
 
 

 

818.400,00 

 
 
 

 

1.016.640,00 

 
 
 

2.2 

 
 
 

 

96399 

 
 
 

 

SINAPI - DEZ/23 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 

COM PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE 

 
 
 

 

M3 

 
 
 

 

7.000,00 

 
 
 

 

138,48 

 
 
 

 

172,03 

 
 
 

 

969.360,00 

 
 
 

 

1.204.210,00 

 
 
 

2.3 

 
 
 
 

96396 

 
 
 

 

SINAPI - DEZ/23 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 

COM BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE 

 
 
 

 

M3 

 
 
 

 

14.000,00 

 
 
 

 

201,90 

 
 
 

 

250,82 

 
 
 

 

2.826.600,00 

 
 
 

 

3.511.480,00 

 
 
 

2.4 

 
 
 
 

RO-51228 

 
 
 

 

SETOP - AGO/23 

 

IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO 

MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

 
 
 

M2 

 
 
 

 

200.000,00 

 
 
 

 

3,55 

 
 
 

 

4,41 

 
 
 

 

710.000,00 

 
 
 

 

882.000,00 

 
 
 

2.5 

 
 
 
 

RO-51229 

 
 
 

 

SETOP - AGO/23 

 

PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO 

MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO 

MATERIAL BETUMINOSO) 

 
 
 

M2 

 
 
 

 

400.000,00 

 
 
 

 

1,88 

 
 
 

 

2,34 

 
 
 

 

752.000,00 

 
 
 

 

936.000,00 



 

 
 
 
 

2.6 

 
 
 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
 
 
 

 
SETOP - AGO/23 

 

REPERFILAMENTO DE PAVIMENTO COM CBUQ, 

COMERCIAL (FAIXA D) (EXECUÇÃO, INCLUINDO 

APLICAÇÃO, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO, 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

 
 
 
 

M3 

 
 
 
 

 
500,00 

 
 
 
 

 
994,52 

 
 
 
 

 
1.235,49 

 
 
 
 

 
497.260,00 

 
 
 
 

 
617.745,00 

 
 
 

2.7 

 
 
 

 

95996 

 
 
 

 

SINAPI - DEZ/23 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 
 
 

M3 

 
 
 

 

6.000,00 

 
 
 

 

1.649,52 

 
 
 

 

2.049,20 

 
 
 

 

9.897.120,00 

 
 
 

 

12.295.200,00 

 
 
 

2.8 

 
 
 

 

95995 

 
 
 

 

SINAPI - DEZ/23 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 
 
 

M3 

 
 
 

 

10.000,00 

 
 
 

 

1.901,79 

 
 
 

 

2.362,59 

 
 
 

 

19.017.900,00 

 
 
 

 

23.625.900,00 

 
3 

   
DRENAGEM SUPERFICIAL E ALTEAMENTO DE POÇOS DE VISTA 

  
646.118,00 

 
802.696,00 

 
 
 
 
 

 
3.1 

 
 
 
 
 
 
 

ED-51139 

 
 
 
 
 
 
 

SETOP - AGO/23 

 
GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, PRÉ- 

MOLDADA, MFC-01 PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES 

(12X16,7X35)CM, EXCLUSIVE SARJETA, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
 
 
 
 

 
M 

 
 
 
 
 
 
 

5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

59,79 

 
 
 
 
 
 
 

74,28 

 
 
 
 
 
 
 

298.950,00 

 
 
 
 
 
 
 

371.400,00 

 
 
 
 
 

 
3.2 

 
 
 
 
 
 
 

ED-14762 

 
 
 
 
 
 
 

SETOP - AGO/23 

 
SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), TIPO 1, COM FCK 

15 MPA, LARGURA DE 50CM COM INCLINAÇÃO DE 3%, 

ESP. 7CM, PADRÃO DER-MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILAOMENTO E TRANSPORTE 

COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
 
 
 
 

 
M 

 
 
 
 
 
 
 

5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

41,80 

 
 
 
 
 
 
 

51,93 

 
 
 
 
 
 
 

209.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

259.650,00 

 
 

 
3.3 

 
 
 

94293 

 
 
 

SINAPI - DEZ/23 

EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 

CM ALTURA. AF_06/2016 

 
 

 
M 

 
 
 

300,00 

 
 
 

194,87 

 
 
 

242,09 

 
 
 

58.461,00 

 
 
 

72.627,00 

 
 

 
3.4 

 
 
 

ED-51142 

 
 
 

SETOP - AGO/23 

 
 

REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ- 

MOLDADO DE CONCRETO COM REAPROVEITAMENTO 

 
 

 
M 

 
 
 

500,00 

 
 
 

38,55 

 
 
 

47,89 

 
 
 

19.275,00 

 
 
 

23.945,00 



 

 
 

 
3.5 

 
 
 

19.22.04 

 
 
 

SUDECAP - OUT/23 

 
 

 
ALTEAMENTO DE TAMPÃO DE PV EM ATE 20 CM 

 
 

 
UNID. 

 
 
 

200,00 

 
 
 

302,16 

 
 
 

375,37 

 
 
 

60.432,00 

 
 
 

75.074,00 
  

TOTAL GERAL 
 

41.013.348,50 
 

50.953.491,00 
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Cronograma Físico-Financeiro 

OBRA: SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE (RECAP 2024) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE MG 

DATA: 05/02/2024 

ITEM SERVIÇOS PREÇO 
 

TOTAL 
1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

 
 

 

 

1 

 
 

 

ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO, 

FRESAGEM E TRANSPORTE 

 
 

 

 

6.061.620,00 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

100,00% 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

505.135,00 

 
 

 

R$ 6.061.620,00 

 
 

 

 

2 

 
 

 

 

PAVIMENTAÇÃO 

 
 

 

 

44.089.175,00 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

100,00% 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 

3.674.097,92 

 
 
 

R$ 44.089.175,00 

 
 
 

 
3 

 
 
 

DRENAGEM SUPERFICIAL E 

ALTEAMENTO DE POÇOS DE 

VISTA 

 
 
 

 
802.696,00 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

8,33% 

 
 

100,00% 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

66.891,33 

 
 

 
R$ 802.696,00 

 

TOTAL EM ETAPAS 
 

R$  50.953.491,00 
 

R$ 4.246.124,25 
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R$ 50.953.491,00 

 

TOTAL: R$ 50.953.491,00 
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24,23% TOTAL DO INDICE DO BDI ADOTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Endereço: PRAÇA JOÃO PINHEIRO Nº75 

COMPOSIÇÃO DO BDI (Acórdão TCU n° 2622/2013) - Construção de Rodovias e Ferrovias 
Limites 

(sem desoneração) 
OBRA: Serviços de recomposição e manutenção asfáltica de vias - Pouso Alegre - MG (RECAP 2024) 

Contrato:   RT: de Orç.:  ART/RRT:  

 Item Componente do BDI  1 Quartil médio 3 Quartil 

Despesas Indiretas e Lucro % %  % 

1 Garantia + seguro 0,63 0,32 0,40 0,74 

2 Risco 0,55 0,5 0,56 0,97 

3 Administração Central 4,5 3,8 4,01 4,67 
   

Subtotal I = 1+((1+2+3)/100) 1,0568    

4 Despesas Financeiras 1,21 1,02 1,11 1,21 

Subtotal II= 1+(4/100) 1,0121    

5 Lucro 8,43 6,64 7,30 8,69 

Subtotal III= 1+(5/100) 1,0843    

Tributos Federais     

6 CONFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

7 PIS/PASEP 0,65 0,65 0,65 0,65 

8 IRPJ  Não incidente 

9 CSLL  Não incidente 

Tributos Municipal     

10 ISS 3,00 Conforme legislação municipal 

Subtotal IV= (6+7+8+9+10)/100 0,0665    

    

TOTAL DO BDI SEM A ALIQUOTA DO INSS 24,23 19,6 20,97 24,23 

 
FÓRMULA Prencher as células das cores: 

BDI= (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) -1 

(1-I) 

Onde: OBS: 1 A tabela acima foi liberada sem considerar a 

AC: taxa de administração central; desoneração sobre a folha de pagamento prevista na lei n° 

S: taxa de seguros; 12.844/2013.para análise de orçamentos considerando a 

R: taxa de riscos; contribuição previdenciaria sobre a receita bruta deverá ser 

DF: taxa de despesas financeiras; somada a alíquota de 2% no item impostos. 2. O Tomador 

L: taxa de lucro/remuneração; apresentará declaração informativa, conforme, a respectiva 

I: taxa de incidência de impostos (PIS,CONFINS,ISS) alíquota do ISS que será um percentual entre 2% e 5%. 
 

Tributo Federal 

 
 

 

 
POUSO ALEGRE, 05 Fevereiro de 2024 
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